
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 33/2013 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.931.994/0001-77. CONTRATADA: ILDES ANTONIO SOARES PACHECO - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.147.899/0001-59. OBJETO: ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA CONTRATUAL: Subclausula 6.4 do Contrato 33/2013 passa a ser a seguinte:  
6.4 – A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato, 
podendo , no entanto, nos termos do art. 72 da Lei 8666/93 , por exigência do fabricante dos 
aparelhos a serem instalados , subcontratar empresa credenciada pela marca, capaz de promover 
os registros junto ao banco de dados do fabricante , para manutenção da garantia. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 16/01/2014 A 16/02/2014. ACRÉSCIMO DE VALOR: R$ 
2.647,50.FUNDAMENTAÇÃO: Lei art. 57,§1º, II  e art. 65,§1º ambos da Lei 8.666/93. 

Pará de Minas, 15 de janeiro de 2014 

Marcílio Magela de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 


